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Lei Nr22Y90

CONCEDE. AUMENTO AOS SERVIDORES, DO MUNICIPIO
E DA OurRAS PROVIDtNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPltmA.no uso de
suas atribuições ~egais.

DECRETA I

Art.:tQ-Estabe1.ece um aumento saJ.árial de
1.00%(pen por cento)sobre os venoimentos,gratifioações e salári-
os dos cargos e empregos do quadro de pessoal do poder exoutivo,
com vigência retroativa a 01.de janeiro do corrente an~,na oon-
formidade dos anexos I e 11,

Art.2Q-Esta Lei entrará em vigor na data de, ". ....,sua pub1.1caçao revogadas as disposiçoes em contrario.
Paço d~ Prefeitura Munioipal de ItapiÚDa,soa

10 de ~aneiro de 1..990.
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1/ ~Jos~~Gonçalves Monteiro
Prefeito Municipal.


